
Financiamento das órteses, próteses e materiais especiais 
(OPM) oftalmológicas na Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência de Minas Gerais

Coordenação de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência e Doenças Raras
SES-MG



Atenção Especializada em Reabilitação Visual na RCPD-MG

➢ 18 serviços- reabilitação visual/17municípios de MG
4 Serviço de Reabilitação Visual- Modalidade única
14 Centro Especializado em Reabilitação (CER)

✓ Abrangência assistencial macrorregionalizada
100% pactuado

✓ Componente da Rede de Oftalmologia de MG
• Atenção Especializada em Reabilitação Visual
(DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.065/2022)



OPM 
oftalmológicas na 

RCPD MG

Orçamento anual 2020* Orçamento anual 2021 Orçamento anual 2023 Orçamento da 
políticas (2020-atul 

período)
Federal Estadual Total Federal Estadual Total Federal Estadual Total

Financiamento R$ 
283.695,05

R$ 0,00 R$ 
283.695,0

5

R$ 
817.347,44

R$ 
2.345.787,15

R$ 
3.163.134,59

R$ 
1.226.470,37

R$ 
3.728.469,87

R$ 
4.954.940,2

4

1747%

Normativas 
pactuadas na 

política

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 
2.006, DE 09 DE DEZEMBRO DE 

2014.* 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.562, DE 21 
DE OUTUBRO DE 2021. 

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.309, 
DE 17 DE AGOSTO DE 2023. CIB/SUS-

MG nº 4309

Evolução: orçamento da política- 2020-2024
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Evolução: produção SIA/SUS- período 2020-2024*
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Quantidade apresentada 
Manutenção/adaptação OPM oftalmo

Ano Produção aprovada Federal SAI/SUS
2020 R$ 43.093,78
2021 R$ 54.504,33
2022 R$ 73.691,51
2023 R$ 164.825,05
2024 R$ 27.537,96

Ano Quantidade apresentada 
Manutenção/adaptação OPM oftalmo

2020 421
2021 881
2022 1308
2023 1550
2024 179
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Evolução do Indicador- 2021-2023

Orçamento Federal Produção Federal Indicador (%)

Ano Orçamento Federal
Produção 
Federal Indicador (%)

2021 R$ 817.347,44 R$ 54.504,33 7%
2022 R$ 817.347,44 R$ 73.691,51 9%
2023 R$ 817.646,91 R$ 164.825,05 20%

Evolução: Indicador da política- período 2020-2023



Monitoramento semestral

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.943, DE 17 DE AGOSTO DE 2023

Nota Técnica nº 23/SES/SUBRAS-SAE-DPE-CASPD-DR/2024

Período de Referência- setembro 2023 a fevereiro 2022



Resolução SES/MG Nº 8.943/2023

➢ Objetivo: fortalecer assistencialmente a RCPD-MG ampliando o acesso das OPM oftalmológicas na
RCPD-MG para a integralidade do cuidado à pessoa com deficiência visual no Estado de Minas Gerais.

➢ O financiamento anual para o custeio de OPM oftalmológicas - R$ 4.954.940,28
✓ R$ 1.226.470,37 de recurso federal
✓ R$ 3.728.469,91 de recurso estadual complementar
• Programação de acordo com Grade de Referência de Reabilitação Visual
• Programação financeira federal e estadual na PPI-MG

➢ Indicador
✓ Percentual de produção financeira federal dos procedimentos de OPM oftalmológicas por SRV.
• Acompanhamento semestral/Nota Técnica – divulgação e discussões territoriais para aprimoramentos
• Monitoramento anual no SIGRES
• Resultado: monitoramento do indicador no período de 24 meses poderá impactar em novas reprogramações 

no custeio das OPM oftalmológica na RCPD 



Acompanhamento semestral da
política- Indicador parcial

Referência setembro de 2023 a
fevereiro 2024

Municípios de 
Atendimento

OPM OFTALMOLÓGICA
Manutenção e 

Adaptação de OPM 
Oftalmológica

MUNICÍPIO
A-Valor federal 

programado 
ano

B-
Quantidade 
aprovada -
set 23 a fev

24

C-Valor federal 
aprovado - set 23 

a fev 24

D-Indicador 
parcial 

(%) (relação 
C/A)

E-
Quantidad

e 
programad

a ano

F-
Quantida

de 
aprovada 
- set 23 a 

fev 24

Uberaba R$ 30.782,53 78 R$ 15.886,21 52% 81-

Contagem R$ 62.688,51 118 R$ 20.938,03 33% 164-

Janaúba R$ 65.160,10 90 R$ 18.780,18 29% 171 432

Alfenas R$ 73.698,32 68 R$ 13.542,75 18% 193-

Teófilo Otoni R$ 32.130,67 37 R$ 5.348,77 17% 83 382

Conselheiro 
Lafaiete R$ 30.557,84 17 R$ 3.284,36 11% 80-

Pará de Minas R$ 49.881,18 59 R$ 5.107,41 10% 132-

Diamantina R$ 26.064,04 24 R$ 2.468,14 9% 69-

Viçosa R$ 31.681,29 12 R$ 2.405,82 8% 83 7

Além Paraíba R$ 28.086,25 17 R$ 1.585,81 6% 74-

Belo Horizonte R$ 183.347,04 41 R$ 6.382,92 3% 481 2

Juiz de Fora R$ 31.681,29 2 R$ 183,82 1% 82-

Ipatinga R$ 59.093,47 0 153

Patos de Minas R$ 27.187,49 0 72-

Três Corações R$ 35.051,64 0 91

Uberlândia R$ 50.555,25 0 133-

Total R$ 817.646,91 563 R$ 95.914,22 12% 2142 823



IMPORTANTE!

• Dados apresentados, ainda que não represente o monitoramento final de 12 meses, refletem parte da
assistência que acontece na RCPD-MG territorial relacionado a reabilitação visual.

✓ Considerar as diretrizes da Rede de Atenção em Oftalmologia, pactuada pela Deliberação CIB-SUS/MG
nº 4.065/2022 e normativas posteriores afeta ao tema, Programa Miguilim.

• Articular territorialmente o Serviço de Reabilitação Visual da RCPD-MG na Rede de Oftalmo existente/a
ser implementada, fortalecer os vínculos e fluxos assistenciais na RAS.

❖Meta: melhorias no fluxo assistencial e a ampliação de acesso as OPM oftalmológicas aos usuários
com deficiência visual no Estado.



CONSIDERAÇÕES

✓ Cadastrar na Ficha de Programação Orçamentária (FPO) a Complementação com Recurso Próprio do Gestor
considerando o recurso estadual estabelecido e os regramentos definidos nos instrumentos jurídicos
formalizados entre o município e o serviço especializado de reabilitação visual.

• No monitoramento em questão não houve complementação na FPO.

✓ Realizar as devidas adequações contratuais e administrativas; atualizar no SCNES os dados cadastrais do
componente especializado- Portaria nº 1.148/ 2023 e demais regramentos MS e MG; garantir que os
aplicativos de captação de produção próprios ou terceirizados utilizados pelo município, quando for esse o
caso, exportem os dados de acordo com os layouts estabelecidos pelo Ministério da Saúde objetivando
refletir os cuidados prestados nos estabelecimentos de saúde da RCPD-MG; obedecer ao fluxo de
apresentação da produção de todos os procedimentos de OPM oftalmológicas, incluindo procedimentos de
Manutenção/Adaptação, definido no cronograma de transmissão dos arquivos e relatórios do SIA/SUS.

✓ O indicador será monitorado anualmente no SIG-RES ao final do período de 12 meses (setembro/2023-
agosto/2024)- recurso quando couber à Comissão Macrorregional de Acompanhamento.

• O resultado do indicador durante o período monitorado de 24 meses (setembro a agosto) –fundamentar
reprogramações no financiamento das OPM oftalmológica na RCPD-MG.



OBRIGADA!
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